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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XI - Recife, terça-feira, 26 de novembro de 2024 - Nº 222 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

JUNTOS PELA SEGURANÇA: GOVERNO DE PERNAMBUCO 
INICIA FORMAÇÃO DE NOVOS POLICIAIS MILITARES 

 

 
 
Seguindo o compromisso de recompor as forças de segurança pública do Estado, a governadora Raquel Lyra acompanhou, 
na manhã desta segunda-feira (25), a abertura da aula inaugural do Curso de Formação de Oficiais (CFO) dos 157 
aprovados no concurso da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE). Esta é a primeira turma dos 450 concursados aprovados 
no certame para o cargo de 2° tenente. A solenidade, realizada no auditório da Justiça Federal de Pernambuco, no Recife, 
também contou com a participação da vice-governadora Priscila Krause. 
 
Fizemos um concurso público para mais de 7 mil novos profissionais de segurança pública na área das polícias Militar, Civil 
e Científica e do Corpo de Bombeiros Militar, para que a gente possa garantir que Pernambuco seja um estado muito mais 
seguro. Através do Juntos pela Segurança, temos realizado investimentos significativos para comprar equipamentos como 
viaturas, coletes à prova de bala, armamentos, reforma dos equipamentos públicos e equipamentos de inteligência para 
sermos mais efetivos e eficientes no uso das nossas forças operacionais de polícia. Tudo isso para que se tenha um Estado 
muito mais seguro, onde a gente possa criar nossos filhos”, destacou a governadora Raquel Lyra. 
 
No certame realizado pelo Governo do Estado neste ano de 2024, foram selecionados 4,8 mil concursados para o cargo de 
soldado. A previsão é que, até 2026, mais de sete mil policiais sejam incorporados na Defesa Social. 
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“Uma das primeiras ações da governadora Raquel Lyra foi entender que o efetivo das polícias e dos bombeiros estavam 
muito defasados e logo no início de seu mandato autorizou a realização dos concursos. Semana passada, fizemos a aula 
inaugural do curso de formação de praças e de oficiais do Corpo de Bombeiros e estamos nos preparativos finais para o 
mês que vem iniciarmos o curso de formação de 2.400 novos soldados da Polícia Militar”, afirmou o secretário de Defesa 
Social, Alessandro Carvalho. 
 

 
O comandante geral da PMPE, coronel Ivanildo Torres, explicou como se dará o curso de formação. “Os alunos aprendem 
praticamente tudo que é necessário para ser um líder. O aprendizado vai desde matérias tipicamente militares, passando 
por matérias policiais e também disciplinas de direitos humanos. O currículo é bastante vasto, durante um ano de curso, de 
segunda a sexta, podendo chegar aos finais de semana quando for preciso”, relatou o comandante, enfatizando que o curso 
tem duração aproximada de 12 meses. 
 

 
 
O curso, última etapa antes do ingresso na corporação, é supervisionado pela Academia Integrada de Defesa Social 
(Acides) e coordenado pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa da PMPE. A primeira turma, das três previstas, 
contará com 157 cadetes, sendo 33 do sexo feminino. 
 
Natural de Caruaru, no Agreste, Samuel Marinho, de 26 anos, externou a emoção de iniciar o Curso de Formação. “Esta 
aprovação é a realização de um sonho, resultado de anos de muita dedicação. Estou muito feliz e disposto a fazer de tudo 
para finalizar este curso de formação e me tornar, finalmente, um oficial da Polícia Militar de Pernambuco. A população pode 
esperar de mim dedicação ao máximo, exercendo minha função”, celebrou. 
 
Também participaram do evento o secretário da Casa Militar, coronel Hercílio Mamede; e os executivos Clóvis Ramalho 
(Proteção e Defesa Civil) e Enéias Ferreira (Gestão Integrada de Defesa Social). 

 
(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação). 
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LEI Nº 18.718, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Altera a Lei nº 16.714, de 26 de novembro de 2019, que dispõe sobre a obrigatoriedade da disciplina da Lei nº 11.340 de 7 
de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) no conteúdo curricular dos cursos de formação de Policiais Civis, Militares, 
Bombeiros Militares e dos Delegados, no Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei do Deputado Romero 
Albuquerque, para acrescer outras disciplinas nos conteúdos programáticos dos cursos de formação da Polícia Civil, Polícia 
Científica, Polícia Penal, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e 
eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º A Lei nº 16.714, de 26 de novembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º Os cursos de formação da Polícia Civil, Polícia Científica, Polícia Penal, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Pernambuco deverão conter em seu conteúdo programático, disciplinas que abordem especificamente o 
ensino: (NR) 
I - da Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 - Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou cor; (AC) 
II - da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; (AC) 
III - da Lei Federal nº 10.471, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto da Pessoa Idosa; (AC) 
IV - da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha; (AC) 
V - da Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010 - Estatuto da Igualdade Racial; (AC) 
VI - da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; (AC) 
VII - de Direitos Humanos; (AC) 
VIII - de Língua Brasileira de Sinais - Libras; e (AC) 
IX - do atendimento adequado e respeitoso às pessoas com o Transtorno do Espectro Autista - TEA. (AC) 
Parágrafo único. As disciplinas que abordem o conteúdo disposto nesta Lei deverão ser ministradas de forma que 
assegurem a formação humanizada dos servidores públicos que ingressarem nos órgãos de que trata o caput.” (AC) 
Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva 
aplicação. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias de sua publicação. 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de novembro do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
203º da Independência do Brasil. 

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DOS DEPUTADOS DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB), 
SOCORRO PIMENTEL (UNIÃO) E GILMAR JUNIOR (PV) 

 
 

LEI Nº 18.728, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Institui a Política Estadual de Combate às Fraudes Virtuais e aos Delitos Cibernéticos em Pernambuco e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e 
eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Combate às Fraudes Virtuais e aos Delitos Cibernéticos em Pernambuco, 
promovida através da integração entre os poderes públicos estaduais, as forças de segurança e as organizações civis. 
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se fraudes virtuais e delitos cibernéticos as condutas realizadas por meio da 
internet ou tecnologias similares que: 
I - violem a segurança ou integridade de sistemas informatizados; 
II - causem prejuízos financeiros ou danos morais; e 
III - atentem contra a privacidade, a honra ou a dignidade das pessoas. 
Art. 3º A presente Lei tem como objetivos: 
I - conscientizar a população sobre os riscos e vulnerabilidades digitais; 
II - instruir sobre práticas seguras de navegação online; e 
III - promover campanhas educativas e informativas em plataformas de amplo acesso, detalhando medidas preventivas e os 
tipos comuns de fraudes virtuais. 
Art. 4º A Política Estadual de Combate às Fraudes Virtuais e aos Delitos Cibernéticos adotará os seguintes princípios: 
I - promoção da conscientização sobre o uso ético e responsável da tecnologia; 
II - proteção da privacidade e integridade dos dados pessoais, conforme a legislação vigente; 
III - uso de linguagem acessível e pedagogicamente eficaz; 
IV - atenção especial aos grupos sociais mais vulneráveis a crimes cibernéticos; 
V - integração e coordenação de iniciativas públicas e privadas existentes; e 
VI - valorização da perícia técnica e forense na investigação e resolução de crimes. 
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Art. 5º O Poder Executivo, em colaboração com o setor privado e entidades civis, poderá implementar ações educativas 
para sensibilização e prevenção de fraudes, além de divulgar periodicamente dados sobre a incidência de golpes 
financeiros, especialmente contra idosos. 
Art. 6º As normas regulamentadoras, instruções e diretrizes necessárias à execução desta Lei serão estabelecidas por atos 
do Poder Executivo. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de novembro do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
203º da Independência do Brasil. 

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO EDSON VIEIRA – UNIÃO 
 

LEI Nº 18.729, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Altera a Lei nº 15.897, de 27 de setembro de 2016, que garante as mulheres em situação de violência doméstica e familiar e 
seus familiares à prioridade de vagas nas escolas públicas estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Zé 
Maurício, a fim de incluir a garantia de transferência de matrícula e de estender a previsão para as escolas privadas de 
educação básica. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e 
eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º A Lei nº 15.897, de 27 de setembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Garante, às mulheres em situação de violência doméstica e familiar, e aos seus familiares, a prioridade de matrícula e de 
transferência de matrícula nas escolas de educação básica, públicas e privadas, do Estado de Pernambuco.” (NR) 
“Art. 1º É assegurada, para mulheres em situação de violência doméstica e familiar, bem como para seus (suas) filhos (as) e 
demais dependentes legais, a prioridade de matrícula e de transferência de matrícula nos estabelecimentos de ensino de 
educação básica, públicos e privados, nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, em caso de mudança 
de domicílio, a fim de garantir-lhes condições de recomeço da vida social educacional. (NR) 
......................................................................................................................................................................................................” 
“Art. 2º-B. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará as instituições privadas de ensino às seguintes 
penalidades: (AC) 
I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e (AC) 
II - multa, quando da segunda autuação. (AC) 
Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), a depender do porte da instituição de ensino e das circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que venha substitui-lo.” (AC) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 25 de novembro do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
203º da Independência do Brasil. 

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SIMONE SANTANA – PSB 
 

 
 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 222 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

Sem alteração para SDS 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 82, de 28 de 
dezembro de 2005, no Decreto nº 32.235, de 21 de agosto de 2008, e alterações, RESOLVE: 

 
Nº 3.743 - Conceder licença para desempenho de mandato classista na Associação dos Policiais Civis de Pernambuco - 
ASPOL, até 15 de novembro de 2026, ao servidor Emmanuel Egberto de Araújo Filho(Agente de Policia), matrícula nº 

2215012 (SGP 1275100/01), sem prejuízo de seus vencimentos, direitos e vantagens. 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA 

Secretária Estadual de Administração 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 222, de 26NOV2024). 

 

 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 

 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

  
Nº 6962 - Designação de Gestor de Convênio/Contrato 

  
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: Designar para atuar como gestor do CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA nº 42368299-SDS/GGPPE, celebrado entre o Estado de Pernambuco, tendo 

como intervenientes a Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando de Noronha - SEMAS/PE, por meio da 
Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH e a Secretaria de Defesa Social de Pernambuco – SDS, cujo objeto tratar-se 
da transferência de recursos arrecadados pela Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH para a Secretaria de Defesa 
Social - SDS, com intuito de custear o aparelhamento e operações de fiscalização ambiental realizadas pelos órgãos 
operativos da Secretaria de Defesa Social, bem como pagamento de Programa de Jornada Extra de Segurança – PJES em 
apoio às ações realizadas pela Agência Estadual do Meio Ambiente – CPRH, 1ºTEN QOA/BM PEDRO IVO Mendes da 
Silva, Matrícula nº 707046-2, ao qual compete o acompanhamento, o planejamento, a coordenação e o controle da 
implantação e execução do objeto do Convênio, ficando dispensado o 1ºTEN QOA/BM Paulo Henrique de Moura MELO, 
Matricula nº. 707399-2. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 

Sem alteração 

 
2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 

 
2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 
     

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 

 
3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 

 
3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração   

 
5 – Licitações e Contratos: 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
3° Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2021-UNAJUR/PCPE, oriundo processo licitatório n° 
0078.2021.CCPLE-VI.PE.0073.SAD. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, correspondente 
ao período de 22/12/2024 a 21/12/2025. Contratada: SERCOSERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA EPP, CNPJ: 
08.717.223/0001-86. Valor Anual: R$ 473.822,40 (quatrocentos e trinta e sete mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos). Recife, 25/11/2024. Beatriz Cristina Fakih Leite Marques. Delegada Geral Adjunta de Polícia. 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

5º Aditamento ao Contrato de Locação nº 026/2014 – UNAJUR. Objeto: Prorrogação do prazo: 01/12/2024 a 30/11/2029; 
Inclusão da Cláusula de Vigência do Contrato: continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado; 
Inclusão da Cláusula das Obrigações: LOCATÁRIO é obrigado a averbar o contrato e prorrogações junto à matrícula do 
imóvel após publicação. Valor: R$ 2.070,46 (dois mil e setenta reais e quarenta e seis centavos). Locador: JOSÉ 
LAMARTINE MONTEIRO GALVÃO, CPF: 212.280.434-34 representado por JOSÉ JARBAS MONTEIRO GALVÃO, CPF: 
165.375.134-72 Recife, 25/11/2024. BEATRIZ CRISTINA FAKIH LEITE MARQUES. Subchefe da Polícia Civil. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO Nº 0578.2023.AC-17.PE.0493.SAD.DAG-SDS 

Considerando o teor do Parecer n° 57239420/2024 da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos e Estratégicos- GGAJE e do 
pronunciamento da área técnica, da Gerência de Custódia de Vestígios, (Doc. SEI n° 50966702), REVOGO, com fulcro no 
art. 62 do Decreto Estadual n. 54.142/2022, o processo licitatório nº 0578.2023.AC-17.PE.0493.SAD.DAG-SDS. Dispensam-

se o contraditório e a ampla defesa, visto que não se concretizou o direito adquirido, nem o ato jurídico perfeito decorrente 
de adjudicação do objeto licitado cujo objeto é registro de preços para o fornecimento eventual de material de consumo 
utilizado em serviços realizados pela Perícia Criminal da Gerência Geral de Polícia Científica. Enéias Ferreira Leite de 
Oliveira. Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº121/2023-GAB/SDS – OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, correspondente ao período de 14/12/2024 a 13/12/2025, do contrato em epígrafe; VALOR TOTAL: 
R$55.200,00; EMPENHO: 2024NE0001472; CONTRATADA: CONSTAG - CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
41.005.786/0001- 17; ORIGEM: PROC. nº 0131.2023.A.C39.PE.112.SAD.DAGSDS. Recife/PE, 25NOV2024. ENÉIAS 

FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 222, de 26NOV2024). 

 
 

 
 

 
 

6 - Elogio: 
   
Sem alteração    
       

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 


